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LEI Nº 201-E/1957 
 

Dispõe sobre execução das obras de calçamento da 
cidade. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica a Prefeitura autorizada, mediante concorrência pública ou administrativa, a prosseguir 

na execução das obras de calçamento da cidade, podendo despender, para esse fim, até a importância de 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  Correrá por dotação orçamentária própria a despesa decorrente da autorização do artigo 

anterior. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de 1º- de janeiro 

de 1958. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 3 de dezembro de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 


